
Município de Chopinzinho 

PORTARIA Nº 085/2018 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo nº 63, inciso X, 
da Lei Orgânica e artigo nº 52, §1º, inciso 1, e §2º da Lei Complementar nº 068/2012, de 
02/02/2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° - LOTAR o Servidor Enedir Alves Moreira, matrícula 
funcional nº 1053-8, junto à SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, a partir 
de 01 de fevereiro de 2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e em especial a lotação dada pela 
Portaria 233/2017. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 

IVO 
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